
 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Relator: Alexandre Luiz Corrêa 

SOBRE: PL nº 746/2025. 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 746/2025, de autoria do Vereador Antônio 

Carlos Silvano Junior, que altera o inciso VI do art. 155 da Lei nº 13.193/2025 

(Código de Obras do Município de Sorocaba), promovendo ajuste redacional 

quanto à exigência de sacada obrigatória em edificações com três ou mais 

pavimentos. 

A proposta tem por finalidade suprimir a expressão “habitações unifamiliares”, 

com o objetivo de evitar ambiguidades interpretativas, especialmente 

considerando a correlação do dispositivo com o §1º do art. 156 da mesma 

norma. Trata-se, portanto, de medida de aperfeiçoamento técnico-legislativo, 

voltada à uniformização e clareza da aplicação das exigências construtivas 

previstas no Código de Obras. 

No âmbito da competência desta Comissão, verifica-se que a alteração não 

modifica parâmetros estruturais, recuos, índices urbanísticos ou exigências 

técnicas substanciais, limitando-se a conferir maior precisão normativa, o que 

contribui para a segurança jurídica dos projetos arquitetônicos, para a atuação 

dos profissionais da construção civil e para a adequada fiscalização por parte do 

Poder Público. 

A clareza na redação do Código de Obras é elemento essencial para evitar 

interpretações divergentes, litígios administrativos e entraves no licenciamento 

de edificações, razão pela qual o aperfeiçoamento proposto mostra-se 

pertinente. 

Diante do exposto, esta Comissão de Obras manifesta-se favoravelmente ao 

Projeto de Lei Ordinária nº 746/2025. 

S/C, 24 de fevereiro de 2026. 

 

ALEXANDRE LUIZ CORRÊA 

Membro 

 

ANTONIO CICERO DA SILVA 

Membro 
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